
ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPPD NO ANO DE 2 016 

 

Aos onze (11) dias do mês de abril (04) de dois mil e dezesseis (2016), às nove horas 

(9h), na Sala de Reuniões da CPPD - Reitoria, atendendo à convocação do Presidente 

da CPPD, reuniram-se os membros titulares da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, eleitos para o mandato de 2014 a 2017, para tratar da seguinte 

pauta: 1. Informes Gerais; 2. Aspectos relacionados ao fun cionamento da CPPD; 

3. Análise e Julgamento de Processos envolvendo Reg ime de Trabalho, 

Afastamento e Progressão Funcional . O Presidente, Prof. Milson, abriu a reunião e 

solicitou ao Secretário a verificação do quorum mínimo, que foi atendido em 

decorrência do comparecimento dos membros titulares: José Marcos Stelzer Entringer, 

Paulo Arnaldo Fantin, Maria de Fátima Ferreira Pinto, Lívia Rohr, Glória Maria de 

Farias Viegas Aquije e os suplentes Luiz Soneghet Nascimento e Luiz José Cruz 

Bezerra convocados devido ao afastamento temporário do titular Antelmo da Silva 

Júnior e Adriano Mesquita, respectivamente. Cumprindo as disposições 

regulamentares o Presidente inquiriu aos presentes sobre a inclusão de pontos de 

pauta, não sendo apresentada nenhuma proposição. Em seguida foi lida a ata da 

reunião anterior, 28/03/16 que foi aprovada por unanimidade. O Presidente leu o 

memorando 012/2016, sobre a mudança de regime de trabalho para DE porque, 

apesar do processo ter sido aprovado pela CPPD, os servidores ainda não possuem 

portaria que estabelece estabilidade. O Presidente continuou a reunião perguntando se 

alguém gostaria de inserir algum ponto de pauta. A Profª Maria de Fátima afirmou que, 

possivelmente, a subcomissão de RSC teria que ser recomposta devido ao acidente 

sofrido pela Profª Lívia Rohr. Luiz Soneghet disse que se propõe a substituir Lívia se 

for necessário mesmo porque Maria de Fátima está ministrando aulas nas terças e 

quintas o que impede sua vinda à reitoria nesses dias.  O Presidente colocou que 

houve problema no campus Cariacica onde docentes não conseguiram mudança de 

regime de trabalho para DE porque, apesar do processo ter sido aprovado pela CPPD, 

os servidores não possuem portaria que estabelece estabilidade. O Prof. Paulo sugere 

uma consulta ao procurador uma orientação com relação a esses processos de 

estabilidade, uma vez que esses docentes estão sendo prejudicados. O Presidente 

afirmou que isso não poderia acontecer já que, se não foi constituída pela gestão a 

Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, o docente não pode ser 

responsabilizado por isso. Paulo sugeriu que seja oficiado a DGP um pedido de 

esclarecimento no prazo legal sobre o andamento de processos de pedido de DE cujos 



números são: 23152.000028/2016-84; 23152.000120/2016-44; 23152.000758/2015-02; 

23152.001160/2015-22, que foram negados, embora os docentes já tenham mais de 

três anos de efetivo exercício no IFES. A sugestão foi aprovada por unanimidade. O 

Presidente afirmou que, em sua opinião, o documento deveria ser encaminhado ao 

reitor e não a DGP. Paulo fará o memorando sugerido. O Presidente questionou o Prof. 

Paulo sobre o andamento dos trabalhos da Comissão de Estágio Probatório, Paulo 

afirmou que o trabalho segue devagar e que a sugestão é fazer uma análise objetiva 

para em vez da subjetiva que existia anteriormente. Em seguida o Presidente deu 

prosseguimento informando que a sala da Reitoria utilizada pela CPPD também o é 

pela CIS, às sextas-feiras. Assim, é necessário consultar sobre a disponibilidade da 

mesma se for necessário utilizar a sala naquele dia da semana. Sobre a tentativa de se 

tornar digitais os processos de afastamento o Presidente disse que a CDP da Reitoria 

não concordou com a minuta proposta em reunião da CPPD com o servidor Graciliano 

da Diretoria de Planejamento, assim, torna-se necessário uma reunião da CPPD com a 

CDP para chegar a uma proposta comum. Para isso será marcada uma reunião da 

qual participarão os Prof. Paulo e Luiz Bezerra, esse último substituindo o Prof. José 

Marcos. Em seguida o Presidente propôs um cronograma para visitação aos campi que 

foi decidida na reunião extraordinária do dia 21/03/16. Após acatadas as sugestões foi 

definida a proposta de cronograma que será enviada ao Gabinete e que está anexada 

a esta ata. Iniciou-se então o julgamento de processos sob responsabilidade do Prof. 

Milson : processo 23152.000884/2015-59 de afastamento para mestrado que foi 

deferido por unanimidade segundo decisão 073/CPPD/2016; processo 

23184.000964/2013-75 de prorrogação do afastamento para doutorado que foi deferido 

por unanimidade segundo decisão 074/CPPD/2016; processo 23158.000185/2016-31 

de afastamento para doutorado que foi deferido por unanimidade segundo decisão 

075/CPPD/2016; processo 23184.000170/2016-54 de afastamento para doutorado que 

foi deferido por unanimidade segundo decisão 076/CPPD/2016; processo 

23153.000501/2015-32 de afastamento para doutorado que foi deferido por 

unanimidade segundo decisão 077/CPPD/2016; processo 23185.001027/2013-27 de 

prorrogação do afastamento para doutorado que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 078/CPPD/2016; processo 23148.000398/2014-19 de prorrogação do 

afastamento para doutorado que foi deferido por unanimidade segundo decisão 

079/CPPD/2016; processo 23148.000594/2014-93 de prorrogação do afastamento para 

doutorado que foi deferido por unanimidade segundo decisão 080/CPPD/2016; 

processo 23153.000003/2016-71 de afastamento para mestrado que foi indeferido  por 



unanimidade segundo decisão 081/CPPD/2016; processo 23184.000116/2016-17 de 

afastamento para mestrado que foi deferido por unanimidade segundo decisão 

082/CPPD/2016; processo 23152.000313/2016-03 de prorrogação do afastamento para 

doutorado que foi deferido por unanimidade segundo decisão 089/CPPD/2016; 

processo 23147.002222/2015-92 de progressão que foi deferido por unanimidade 

segundo decisão 100/CPPD/2016; processo 23157.000881/2015-75 de promoção que 

foi deferido por unanimidade segundo decisão 101/CPPD/2016; processo 

23157.000788/2015-61 de promoção que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 102/CPPD/2016; processo 23154.001034/2015-58 de progressão que foi 

deferido por unanimidade segundo decisão 103/CPPD/2016; processo 

23187.000609/2015-56 de progressão que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 104/CPPD/2016; processo 23157.000845/2015-11 de promoção que foi 

deferido por unanimidade segundo decisão 105/CPPD/2016; processo 

23154.000927/2015-86 de progressão que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 106/CPPD/2016 com relação a esse processo o Prof. Paulo pede para constar 

que a ficha funcional está em desacordo com o pedido de progressão; processo 

23157.000803/2015-71 de promoção que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 107/CPPD/2016; processo 23154.001119/2015-36 de progressão que foi 

deferido por unanimidade segundo decisão 108/CPPD/2016; processo 

23154.001022/2015-23 de progressão que foi deferido por unanimidade segundo 

decisão 109/CPPD/2016; processo 23187.000561/2015-68 de progressão que foi 

deferido por unanimidade segundo decisão 110/CPPD/2016; processo 

23153.000308/2015-01 de progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 

111/CPPD/2016 com relação a esse processo o Prof. Paulo declarou voto contrário já 

que o processo foi aberto no local incorreto.  Em seguida o Prof. José Marcos  colocou 

em julgamento o processo 23152.000102/2016-62 de afastamento para mestrado que 

foi deferido por unanimidade segundo decisão 083/CPPD/2016. O próximo a julgar 

processos foi o Prof. Luiz Soneghet : processo 23158.000878/2015-41 de progressão 

que foi deferido por maioria segundo decisão 084/CPPD/2016; processo 

23158.000861/2015-94 de progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 

085/CPPD/2016; processo 23158.000743/2015-86 de progressão que foi deferido por 

maioria segundo decisão 086/CPPD/2016; processo 23158.000985/2014-99 de 

promoção que foi deferido por maioria segundo decisão 087/CPPD/2016; processo 

23158.000798/2015-96 de progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 

088/CPPD/2016. O próximo a julgar processos foi o Prof. Paulo : processo 



23148.001271/2015-86 de progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 

090/CPPD/2016; processo 23148.001717/2015-94 de progressão que foi indeferido  

por unanimidade segundo decisão 091/CPPD/2016; processo 23148.002411/2015-55 

de promoção que foi despachado para que a servidora tome as providências 

necessárias; processo 23153.000836/2015-51 de progressão que foi deferido por 

maioria segundo decisão 092/CPPD/2016; processo 23153.000762/2015-52 de 

progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 093/CPPD/2016; processo 

23153.000974/2015-31 de promoção que foi deferido por maioria segundo decisão 

094/CPPD/2016; processo 23153.000818/2015-79 de progressão que foi deferido por 

maioria segundo decisão 095/CPPD/2016; processo 23186.001013/2015-65 de 

promoção que foi deferido por maioria segundo decisão 096/CPPD/2016; processo 

23153.000507/2015-18 de progressão que foi indeferido  por unanimidade segundo 

decisão 097/CPPD/2016; processo 23153.000353/2015-56 de progressão que foi 

deferido por maioria segundo decisão 098/CPPD/2016; processo 23153.000852/2015-

43 de progressão que foi deferido por maioria segundo decisão 099/CPPD/2016. Para 

facilitar a organização da próxima reunião destaca-se que a última decisão foi a de 

número 111 e a última decisão monocrática foi a de número 17 . Entretanto entre a 

última reunião e a aprovação dessa ata foi proferida a decisão monocrática 

018/CPPD/2016 relativa ao processo 23153.000003/2016-71 que deferiu o mesmo. O 

Presidente pediu para constar em ata que não foram distribuídos processos na reunião 

de hoje porque todos os membros já possuem processos para apreciar e julgar na 

próxima reunião. Lembrou ainda que só se deve dar entrada dos processos na CPPD 

quando houver distribuição, ou seja, não deverá mais ocorrer o que aconteceu hoje. 

Nada mais havendo a tratar eu, José Marcos Stelzer Entringer, secretário da CPPD, 

lavrei esta ata que será assinada por mim, pelos demais membros da Mesa Diretora e 

por todos aqueles que concordarem com o seu teor e assim o desejarem.  

 

 

______________________________  _______________________________ 

Milson Lopes de Oliveira        Paulo Arnaldo Fantin 

   Presidente da CPPD    Vice-Presidente da CPPD 

 

____________________________ 

José Marcos Stelzer Entringer 

Secretário 



 

 

Membros Titulares 

Nome Assinatura  

Adriano Mesquita de Oliveira  

Marcônio Pereira de Magalhães  

Luiz Soneghet  Nascimento  

Maria de Fátima Ferreira Pinto  

Lívia Rohr Cardoso  

Glória Maria de Farias Viegas Aquije  

Luiz José Cruz Bezerra  

 

ANEXO 



  


